
PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-O0O

LEI No.2.519. de 23 de Maio de 2023.

DISPôE SOBRE: ALTERA E ACRESCENTA
DISPOSITIVOS NA LEI NO.2.17L, DE 7 DE MAIO DE
2019.

I.IARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. PÍ€fêito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui@s
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal dê ltlontê Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PRoMULGA a seguinte lêi:

CAPIIIJLO I
DISPOSICOES GERAIS

Seção I
Das Diretrizes Básicas

ARTIGO lo - Cria o Parágrafo 10 no artigo 2o, da Lei

2.17t120L9 com as seguintes redações:

Parágrafo 10 - Fica autorizada a contratação de
empresas de segurança armada terceirizadas com â finalidade de prevenir
qualquer tipo de violência dentÍo das escolas e suas adjaéncias, bem eomo
fi.mar conrênios com a Secretária Municipal de Segurança e TÉnsito e Polícia
Militar do Estado de São Paulo.

ARTIGO. 20 - As despesas decorrentes do cumprimento

desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Reg istre-se, e
Publique-sê.

Monte Azul Paulista, de Maio de2023.
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